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R$  1,00

FONTE: GOVBR - Execução Orçamentária e Contabilidade Pública, 27/Jan/2025, 13h e 21m.

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS Previsão

Inicial

(a)

Previsão

Atualizada

(b)

Receitas

Realizadas

(c)

Saldo

(d)=(c-b)

Receitas Correntes (I) 34.061.616,00 34.061.616,00 36.825.196,12 2.763.580,12

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.218.800,00 3.218.800,00 3.192.352,16 (26.447,84)

    Receita de Contribuições 1.457.200,00 1.457.200,00 1.425.936,17 (31.263,83)

    Receita Patrimonial 2.924.250,00 2.924.250,00 2.075.057,27 (849.192,73)

    Receita Agropecuária - - - -

    Receita Industrial - - - -

    Receita de Serviços 70.500,00 70.500,00 71.996,20 1.496,20

    Transferências Correntes 26.371.766,00 26.371.766,00 28.650.636,26 2.278.870,26

    Outras Receitas Correntes 19.100,00 19.100,00 1.409.218,06 1.390.118,06

Receitas de Capital (II) 17.500,00 17.500,00 542.701,31 525.201,31

    Operações de Crédito - - 60.000,00 60.000,00

    Alienação de Bens 11.000,00 11.000,00 1.080,11 (9.919,89)

    Amortizações de Empréstimos - - - -

    Transferências de Capital - - 480.432,94 480.432,94

    Outras Receitas de Capital 6.500,00 6.500,00 1.188,26 (5.311,74)

Receitas (Intraorçamentárias) (III) 2.910.000,00 2.910.000,00 3.006.954,03 96.954,03

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 36.989.116,00 36.989.116,00 40.374.851,46 3.385.735,46

Operações de Crédito / Refinanciamento (V) - - - -

    Operações de Crédito Internas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

    Operações de Crédito Externas - - - -

        Mobiliária - - - -

        Contratual - - - -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 36.989.116,00 36.989.116,00 40.374.851,46 3.385.735,46

Déficit (VII) - - - -

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 36.989.116,00 36.989.116,00 40.374.851,46 3.385.735,46

Saldos de Exercícios Anteriores - 2.705.482,23 2.705.482,23 -

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - - - -

    Superávit Financeiro - 2.705.482,23 2.705.482,23 -

    Reabertura de Créditos Adicionais - - - -
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DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS Dotação

Inicial

(e)

Dotação

Atualizada

(f)

Despesas

Empenhadas

(g)

Despesas

Liquidadas

(h)

Despesas

Pagas

(i)

Saldo da

Dotação

(j)=(f-g)

Despesas Correntes (IX) 30.709.368,61 29.700.337,41 29.597.091,42 2.494.668,2928.697.616,00 33.204.036,90

    Pessoal e Encargos Sociais 17.675.602,97 17.675.602,97 17.646.191,11 933.974,6417.971.800,00 18.609.577,61

    Juros e Encargos da Dívida - - - -- -

    Outras Despesas Correntes 13.033.765,64 12.024.734,44 11.950.900,31 1.560.693,6510.725.816,00 14.594.459,29

Despesas de Capital (X) 3.754.899,75 1.760.982,45 1.760.982,45 831.285,991.693.500,00 4.586.185,74

    Investimentos 3.364.760,19 1.370.842,89 1.370.842,89 808.394,201.203.500,00 4.173.154,39

    Inversões Financeiras - - - -- -

    Amortização da Dívida 390.139,56 390.139,56 390.139,56 22.891,79490.000,00 413.031,35

Reserva de Contingência (XI) - - - -- -

Despesas (Intraorçamentárias) (XII) 3.006.954,03 3.006.954,03 3.006.954,03 248.852,673.275.000,00 3.255.806,70

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 37.471.222,39 34.468.273,89 34.365.027,90 3.574.806,9533.666.116,00 41.046.029,34

Amortização da Dívida / Refinanciamento (XIV) - - - -- -

    Amortização da Dívida Interna - - - -- -

        Dívida Mobiliária - - - -- -

        Outras Dívidas - - - -- -

    Amortização da Dívida Externa - - - -- -

        Dívida Mobiliária - - - -- -

        Outras Dívidas - - - -- -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XV) = (XIII + XIV) 37.471.222,39 34.468.273,89 34.365.027,90 3.574.806,9533.666.116,00 41.046.029,34

Superávit (XVI) 2.903.629,07 - - -- -

TOTAL (XVII) = (XV + XVI) 40.374.851,46 34.468.273,89 34.365.027,90 671.177,8833.666.116,00 41.046.029,34

Reserva do RPPS (XVIII) - - - 2.973.000,003.323.000,00 2.973.000,00
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QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em Exercícios

Anteriores

(a)

Em 31 de Dezembro

do Exercício Anterior

(b)

Pagos

(d)

Cancelados

(e)

Inscritos

Saldo

(f) = (a+b-d-e)

Liquidados

(c)

EXECUÇÃO DE RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Despesas Correntes (I) 18.367,26 823.908,10 666.255,76 175.019,60 1.000,00666.255,76

    Pessoal e Encargos Sociais - - - - --

    Juros e Encargos da Dívida - - - - --

    Outras Despesas Correntes 18.367,26 823.908,10 666.255,76 175.019,60 1.000,00666.255,76

Despesas de Capital (II) 404.614,29 627.803,68 1.012.493,11 19.830,31  94,551.012.493,11

    Investimentos 404.614,29 627.803,68 1.012.493,11 19.830,31  94,551.012.493,11

    Inversões Financeiras - - - - --

    Amortização da Dívida - - - - --

Despesas (Intraorçamentárias) (III) - - - - --

TOTAL (IV) = (I + II + III) 422.981,55 1.451.711,78 1.678.748,87 194.849,91 1.094,551.678.748,87

Em Exercícios

Anteriores

(a)

Em 31 de Dezembro

do Exercício Anterior

(b)

Pagos

(c)

Cancelados

(d)

QUADRO DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Saldo

(e) = (a+b-c-d)

EXECUÇÃO DE RESTOS A
PAGAR PROCESSADOS

Despesas Correntes (I) - 140.331,18 137.409,54 2.921,64 -

    Pessoal e Encargos Sociais - - - - -

    Juros e Encargos da Dívida - - - - -

    Outras Despesas Correntes - 140.331,18 137.409,54 2.921,64 -

Despesas de Capital (II) - 12.709,75 12.709,75 - -

    Investimentos - 12.709,75 12.709,75 - -

    Inversões Financeiras - - - - -

    Amortização da Dívida - - - - -

Despesas (Intraorçamentárias) (III) - - - - -

TOTAL (IV) = (I + II + III) - 153.040,93 150.119,29 2.921,64 -

As Receitas e Despesas Intraorçamentárias foram consideradas para computo dos valores deste anexo



Notas Explicativas do Balanço Orçamentário 

 
 Nota 1 - Contexto operacional:  os dados apresentados compreendem os órgãos da Administração Direta 
e Indireta do Município, no que tange à previsão e execução das receitas e despesas orçamentárias, 
cujo detalhamento atende as especificações da Portaria Interministerial STN/SOF n.º 163/2001 e 
respectivas alterações.  Foram também observados os detalhamentos estabelecidos pelo Tribunal de Contas 
do Estado. 
 
Nota 2 - Critério de apropriação: considerou como realizadas as despesas legalmente empenhadas e as 
receitas efetivamente arrecadadas no exercício, nos termos do art. 35 da Lei Federal nº 4.320/64.  
 
Nota 3 - Operações Intraorçamentárias: de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público, as operações realizadas entre órgãos e demais entidades do próprio Município representam 
operações intraorçamentárias. O quadro a seguir demonstra, resumidamente, sua execução durante o 
exercício financeiro: 
 

Receitas Despesas 
Natureza da 

Receita 
Valor arrecadado Natureza da 

Despesa 
Empenhado Liquidado Pago 

7.0.0.0.00.00 – 
Receitas 
Correntes 
Intraorçamentária 

R$ 3.006.954,03 3.0.91.00.00 – 
Despesas 
Correntes 
Intraorçamentária 

R$ 3.006.954,03 R$ 3.006.954,03 R$ 3.006.954,03 

8.0.0.0.00.00 – 
Receitas de 
Capital 
Intraorçamentária
s 

R$ 0,00 4.0.91.00.00 – 
Despesas de 
Capital 
Intraorçamentária
s 

   

TOTAL R$ 3.006.954,03 TOTAL R$ 3.006.954,03 R$ 3.006.954,03 R$ 3.006.954,03 

 
Nota 4 - Deduções da Receita Orçamentária: o valor informado na coluna  “Receitas Realizadas” apresenta 
a arrecadação líquida, ou seja, já consideradas as deduções da receita que, no exercício totalizaram  R$  
40.374.851,46  A pormenorização das deduções da receita é a seguinte: 

- Deduções de receita por renúncia  (art. 14 da LC nº 101/2000) R$ 0,00 

- Deduções de receita por restituições R$ 7.290,13 

- Deduções de receita por descontos concedidos R$ 44.138,87 

- Deduções de receita por compensação R$ 8.810,90 

- Deduções de receita para formação do Fundeb R$ 4.740.558,67 

- Deduções de receita por retificações R$ 0,00 

- Outras Deduções de receita R$ 559.114,69 

Total das Deduções da Receita Orçamentária R$ 5.359.913,69 

 
 Nota 5 - Repasses Concedidos: de acordo com o Portaria STN nº 339/2001, os repasses financeiros pelo 
Poder Executivo  ao Poder Legislativo, ao Regime Próprio de Previdência Social e aos órgãos da Administração 
Indireta, foram processados por meio de documentos próprios, sem a emissão de empenho, sendo que os 
registros contábeis das transferências financeiras concedidas e recebidas foram efetuados em contas 
contábeis específicas de resultado, que representem as variações passivas e ativas financeiras 
correspondentes, conforme o seguinte resumo: 

Repasses concedidos ao Poder Legislativo R$ 1.500.000,00 

Repasses concedidos ao RPPS R$ 4.274.334,28 

Repasses concedidos aos órgãos da Administração Indireta R$ 0,00 

[...] R$ 

Total dos repasses concedidos R$ 5.774.334,28 



 
 
Nota 6 - Utilização do Superávit Financeiro: o quadro a seguir demonstra o valor do Superávit Financeiro 
apurado no exercício anterior e a sua utilização, durante o exercício financeiro de 2024 como fonte de 
abertura para créditos adicionais. O total utilizado R$ 2.705.482,23 
 
Nota 7 – Créditos Adicionais Reabertos:  de acordo com o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição da 
República, não houve em 2024. 
 
 
Nota 8 - Restos a Pagar: as despesas que foram empenhadas e não pagas até o último dia útil de 2023, foram 
inscritas e escrituradas como Restos a Pagar Processados e Não Processados, em atendimento aos artigos 
35, 36 e 92 da Lei nº 4.320/1964.  Para fins de inscrição, foram observadas as recomendações da Instrução 
Normativa nº 06/2019, do Tribunal de Contas do Estado e os preceitos da Lei Complementar nº 101/2000.  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 


